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  EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO N° 001/2016 – 

FMEDUCA  
 O Pregoeiro designado pela Portaria nº 14.060/2015 de 01 de novembro de 2015, da 

Secretaria Municipal de Administração do Município de Bombinhas, torna público que às 

13h30min do dia 19 (dezenove) de fevereiro de 2016, na Sala de Reunião da Comissão Municipal 

de Licitações, situada na sede do Paço Municipal, situado na Rua Baleia Jubarte, 328, bairro José 

Amândio, cidade de Bombinhas, será realizada licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 

do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", cujo objeto é – “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, 

EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS EM GERAL, PARA AS ESCOLAS DE ENSINO 

FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE BOMBINHAS,” conforme especificações e quantitativos 

descritos no presente Edital e em seu Anexo I. O presente certame licitatório reger-se-á pelas 

disposições da Lei Federal nº 10.520/2002, de 17/07/2002, pela Lei nº 8.666/93, de 21/06/93, com 

as devidas alterações e Lei Complementar 123 de 14/12/2006 e demais legislações pertinentes e, 

ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos.  

 

1. LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL – A presente licitação tem por 

objeto a “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS EM GERAL, PARA 

AS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE BOMBINHAS,” conforme 

especificações e quantitativos descritos no Anexo I deste Edital. 
 

1.1. O valor máximo previsto para a presente licitação é de R$ 48.480,56 (quarenta e oito mil e 

quatrocentos e oitenta reais e cinquenta e seis centavos). 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

 

2.1. A presente licitação destina-se, em cumprimento ao que estabelece o inciso I do art. 48 da LC 

123/2006, EXCLUSIVAMENTE à participação de microempresa (ME) e empresa de pequeno porte 

(EPP), e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constantes neste 

edital e seus anexos.  

2.2. Serão admitidos a participar os que estejam legalmente constituídos para os fins do objeto 

pleiteado. 

2.3. Não poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas que não se enquadrem como 

microempresa (ME) e empresa de pequeno porte (EPP). 

Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 

a) Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou 

em processo de recuperação extrajudicial; 

b) Em dissolução ou em liquidação;  

 Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos 

termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993; 

 Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

 Que estejam reunidas em consórcio; 

  Quaisquer interessados que se enquadre nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 

8.666/1993. 
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 3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO:  Qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do presente pregão, protocolizando o 

pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, no endereço 

discriminado no cabeçalho deste Edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas.  

 

 Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

 

 4. DO CREDENCIAMENTO: É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na 

presente licitação, de mais de uma empresa. 

 Será admitida, em todas as etapas da licitação, a participação de no máximo um 

representante de cada proponente. 

 Por credenciamento, entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

 

I – Cópia autenticada de documento oficial de identidade do representante, 

com foto; 

II - Apresentação de Contrato Social ou Estatuto; 

III – Carta de credenciamento, podendo ser utilizado o modelo do Anexo II 

ou Procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para 

formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da licitante; Caso o Credenciado seja sócio, 

proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, faz-se 

necessário somente à apresentação de cópia autenticada do respectivo 

Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

IV - A empresa licitante deverá apresentar declaração dando ciência de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo do 

Anexo III; 

V - Declaração conforme modelo constante do Anexo VII deste Edital, 

assinado por quem de direito ou Certidão de Enquadramento ou equivalente 

expedida pela Junta Comercial; 

 

 A carta de credenciamento/procuração particular deverá ter firma reconhecida e estar 

acompanhada dos documentos comprobatórios dos poderes do outorgante (contrato social). 

  

 A falta de apresentação ou a apresentação dos documentos de credenciamento em desacordo 

com este capítulo, ou ainda a ausência do representante, equivale à renúncia por parte do licitante ao 

direito de apresentar lances durante a sessão e de praticar os demais atos inerentes ao certame, 

inclusive quanto a recursos, ressaltando que quando a documentação de credenciamento estiver, por 

lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (1 ou 2), o respectivo envelope será entregue ao licitante 

que estará autorizado a abri-lo e retirá-la, lacrando-o em seguida, uma vez que citado documento se 

encontra no recinto, com o intuito de ampliar a disputa. 

  

  O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 

 No ato de credenciamento, o representante da proponente deverá identificar-se, mediante a 

apresentação, ao Pregoeiro, de sua Cédula de Identidade ou documento equivalente, para 
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conferência dos dados com aqueles informados no documento de credenciamento. 

 Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões, os representantes devidamente 

credenciados das proponentes. 

 Quando o licitante não indicar representante para credenciamento, deverá apresentar o 

instrumento de constituição da sociedade (Contrato Social, estatuto, etc.) e a Declaração de 

cumprimento dos requisitos habilitatórios, Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte/Certidão de Enquadramento ou equivalente expedida pela Junta Comercial, juntamente com a 

proposta, sob pena de desclassificação. 

 

      5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 
 Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: Proposta de Preços 

e Habilitação.  

 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preços e à Habilitação deverão ser 

entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome 

da licitante, o número do CNPJ, o número e o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos 

conteúdos ("Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação"), na forma dos incisos I e II a 

seguir:  

 

I – Envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preços:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOMBINHAS – PMB 

PREGÃO Nº 001/2016 – FMEDUCA 

LICITANTE: ___________________________________ 

Nº DO CNPJ:____________________________________ 

ENVELOPE Nº 1 (PROPOSTA DE PREÇOS) 
 

II – Envelope contendo os Documentos de Habilitação: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOMBINHAS – PMB 

PREGÃO Nº 001/2016 – FMEDUCA 

LICITANTE: ___________________________________ 

Nº DO CNPJ:____________________________________ 

ENVELOPE Nº 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 
 

 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente, por servidor 

municipal devidamente designado, ou por meio de publicação em órgão de imprensa oficial.  

 Visando à racionalização dos trabalhos, é necessário que a autenticação de documentos seja 

solicitada antes da realização da sessão de recebimento das propostas, sendo a autenticação efetuada 

em horário de expediente, no endereço referido no subitem 15.13. 

 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 

catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços. 

 Para os documentos sem validade expressa, considerar-se-á 90 (noventa) dias, contados da 

data de sua emissão. 

 Os documentos não serão devolvidos, e passarão a fazer parte integrante do processo 

licitatório. 
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 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

 

       6. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 1)  

 

  A proposta de preços, entregue no ENVELOPE Nº 1 (PROPOSTA DE PREÇOS) deve ser 

apresentada em uma via, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, 

em papel timbrado da licitante ou identificado com o carimbo padronizado do CNPJ, sem ressalvas, 

emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, com descrição detalhada do objeto ofertado, contendo a 

Marca de cada produto constante do item, a quantidade, o preço unitário e total, em moeda corrente 

nacional, com somente 02 (duas) casas após a vírgula, com o valor expresso em algarismos e por 

extenso, devendo suas folhas ser numeradas, rubricadas e a última assinada por quem de direito. 

  Nos preços propostos já deverão estar incluídos todos os custos necessários para a entrega 

dos produtos, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, descontos, acréscimos de insalubridade e periculosidade e 

quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado; 

 Não serão aceitas propostas que contenham descrição DO OBJETO do tipo “conforme 

descrito no edital”, ou em desacordo com o objeto licitado. 

 No caso de produtos ou serviços não passíveis de classificação por Marca, o campo referente 

poderá ser preenchido com a informação “Não Consta”; 

 Havendo dúvida, e não sendo esclarecida pelo representante credenciado, prevalecerão as 

descrições e os preços apresentados na proposta comercial. 

 Ocorrendo discordância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, e entre 

os valores expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos.  

 A falta de rubrica, data e/ou assinatura na proposta somente poderá ser suprida por 

representante da proponente, com poderes para tal fim, que esteja presente na reunião de abertura 

dos envelopes.  

 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado através de Depósito na 

Conta Bancária, indicada na Nota Fiscal Eletrônica, em até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

materiais licitados mediante a apresentação da Autorização de Fornecimento, acompanhada da 

Respectiva Nota Fiscal com o devido aceite; 

  LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA: O fornecimento dos objetos licitados deverá ser 

realizado em até 10 (dez) dias contados após o recebimento da Autorização de Fornecimento, sob 

pena de incorrer nas sanções e penalidades previstas neste Edital, e deverá ser entregue conforme a 

quantidade e condições estabelecidas na Autorização de Fornecimento e Anexo I deste Edital.  

             A Proponente vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, os materiais que forem 

recusados por estar danificados, apresentando falhas ou que não estiverem de acordo com o 

disposto neste Edital e seus anexos, num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da 

solicitação por parte da Secretaria Municipal de Pesca e Aquicultura, sem qualquer ônus à 

Contratante. 

 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto.  

 Toda proposta entregue será considerada com prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação, salvo se da mesma constar prazo superior, quando então 

prevalecerá este prazo. 

            A apresentação de proposta de preço implica na plena aceitação, por parte do proponente, 
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das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

 

DAS AMOSTRAS 

            A empresa vencedora deverá apresentar, se solicitado, amostra(s) para os itens 

classificados, de acordo com o exigido neste Anexo (I), devidamente identificada(s), de acordo com 

as especificações técnicas exigidas, para efeito de controle de qualidade e aprovação. 

            As amostras deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, juntamente com 

listagem contendo a descrição completa de todos os itens, quantidade enviada, marca, fabricante, 

sendo em papel timbrado da empresa e em duas vias. 

            O prazo para entrega das amostras solicitadas será de 05 (cinco) dias úteis, após notificação. 

            As amostras apresentadas serão analisadas por equipe designada pela Secretaria de 

Educação, com o objetivo de aferir sua compatibilidade com as especificações contidas no Anexo I 

deste Edital, bem como as consignadas na proposta apresentada, do que se emitirá laudo sobre sua 

aceitabilidade. 

           A proposta será desclassificada, caso a amostra seja apresentada fora das especificações 

técnicas solicitadas em edital ou caso não seja entregue no prazo definido no item 6.3. 

          As amostras aprovadas permanecerão em poder da Secretaria Municipal de Educação para 

confrontação quando da entrega dos materiais/equipamentos. 

          Em nenhuma hipótese as amostras apresentadas serão tidas como início da entrega dos 

materiais. 

          Caso não seja aprovada a amostra, a empresa será desclassificada e será chamado o próximo 

colocado (credenciado, participante dos lances e habilitado), repetindo-se o procedimento dos itens 

e seguinte. 

          O Fundo Municipal de Educação se reserva o direito de solicitar formalmente ao licitante a 

apresentação de novas amostras, catálogos, prospectos, dados específicos de qualquer item cotado, 

de qualquer empresa participante do processo, independente da ordem de classificação de preços, 

para aferir se os bens propostos atendem as especificações contidas no edital. 

          A inobservância das determinações acima implicará na desclassificação da proponente, 

exceto no que tange a questões meramente formais, que serão analisadas e decididas caso a caso. 

 

      7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 2)  
 O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos, 

necessários à habilitação do licitante: 

 

RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

I – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

III – Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores 

alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e em vigor e, no caso de 

sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata de eleição 

de sua atual administração, registrados e publicados; 

IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

V – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
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RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

I – Prova de regularidade para com as Fazendas; Federal com abrangência às contribuições 

sociais, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma 

da lei; 

II – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; e 

III – Apresentar Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovação de 

que a empresa não possui débitos trabalhistas. 

 

Obs.: 

 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação do certame 

licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação relativo ao 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 

regularização da documentação - parágrafo I, art. 43, da LC 123/2006. 

            A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação - parágrafo II, art. 43, da LC 123/2006. 

 

RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 

I – Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial, de acordo com a Lei 

11.101/2005. 

 

RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
 

I – Atestado de capacidade técnica, que comprove já ter fornecido materiais da natureza da 

presente licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, informando 

sempre que possível, quantidades, valores e demais dados técnicos, nome, cargo e assinatura 

do responsável pela informação.  

 

DECLARAÇÕES: 

 

I – Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 

da habilitação, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo IV deste Edital, assinado 

por quem de direito;  

II – Declaração de que não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando 

trabalho noturno, insalubre ou perigoso ou menores de 16 (dezesseis) anos, executando 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze anos), podendo ser 

utilizado o modelo constante no Anexo V deste Edital.  
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 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

 

      8. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
 No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos representantes das licitantes e 

demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá dos representantes credenciados, 

em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de preços e a 

documentação exigida para habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos 

participantes, sendo vedada a remessa postal das propostas. 

 Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, 

dando-se início ao recebimento dos envelopes.  

 Serão abertos inicialmente os envelopes contendo as Propostas de Preços, sendo feita a sua 

conferência e posterior rubrica.  

 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

       9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÀO 
  

 O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de 

preços para o fornecimento do objeto da presente licitação, e os respectivos valores ofertados. 

 No julgamento será levado em consideração o critério de seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração, determinando que será classificada a licitante que apresentar a proposta de 

acordo com as especificações do Edital e oferecer, o menor preço.  

 Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou 

subsídios que não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos os concorrentes.  

 Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com o artigo 4º da Lei 

10.520/2002.  

Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 

interessados e observará as seguintes regras:  

VIII – no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das 

ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer 

novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor;  

             Caso não haja, no mínimo, 03 (três) propostas de índices nas condições definidas no 

subitem anterior, o Pregoeiro classificará e proclamará as melhores propostas subsequentes, até que 

haja no máximo 3 (três) licitantes classificadas, quaisquer que sejam os preços ofertados, conforme 

disposto no inciso IX do artigo 4º da Lei 10.520/2002.  

 Às licitantes classificadas conforme estabelecido no subitem 9.4 será dado oportunidade 

para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes.  

 O Pregoeiro convidará todas as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar 

lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço, em ordem decrescente de índice.  

 A desistência em apresentar lance verbal, quando feita à convocação pelo Pregoeiro, 

implicará na impossibilidade da licitante futuramente efetuar novos lances, excetuando o disposto 

no item 9.19.  

 Caso não mais se realize lance verbal, será encerrado a etapa competitiva e ordenadas as 

ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.  

 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela primeira 

classificada, conforme definido neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente a respeito.  
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 Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 

condições habilitatórias. 

 Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será declarada a licitante 

vencedora, sendo-lhe adjudicado pelo Pregoeiro o objeto da presente licitação. 

            Caso os dados e informações constantes no processo não atendam aos requisitos 

estabelecidos no item 7 deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou sanear 

eventuais omissões ou falhas, mediante consultas efetuadas por meios eletrônicos hábeis de 

informações; 

Essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser anexados aos 

autos, os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

certificada e justificada; 

            A licitante poderá, ainda, suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, relativas ao 

cumprimento dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos no Edital, mediante a 

apresentação de novos documentos ou a substituição de documentos anteriormente ofertados, desde 

que os envie no curso da própria sessão pública do pregão e até a decisão sobre a habilitação. 

 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 

habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada o 

objeto do certame.  

            Emitido o laudo de classificação da licitante vencedora, ficam as demais empresas intimadas 

para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis, querendo, apresentar manifestação, ficando a 

amostra bem como o laudo, disponíveis para consulta no Departamento de Compras e Licitações da 

Prefeitura Municipal de Bombinhas. 

 O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtido preço melhor, 

nas situações previstas nos subitens. 

 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 

Edital e seus anexos, a proposta será desclassificada.  

 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 

proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações 

contidas nos documentos exigidos pelo Edital e em outros apresentados, porém não exigidos, 

prevalecerão às primeiras.  

 Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências 

relevantes e, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pelos licitantes presentes e pela equipe de apoio. 

 

 

     10. DAS CONDIÇÕES GERAIS A SEREM ATENDIDAS: 
 A(s) empresa(s) Adjudicatária(s) fica(m) obrigada(s) a:  

 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa 

anuência da Administração.  

 Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-lo de acordo 

com as normas vigentes e/ou instruções deste Edital e seus anexos.  

 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto deste Edital, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito 

for, comprovadamente, provocado por uso indevido.  
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 Manter a regularidade no cadastramento do Departamento de Compras até a data de 

pagamento. 

 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 

fornecimento dos produtos, objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor da Nota de Empenho. 

 Mediante acordo das partes poderá haver supressões de quantitativos em percentual superior 

a 25% do valor inicial da quantidade licitada. 

 

      11. DO PAGAMENTO: 
 O pagamento pelo objeto deste Edital será efetuado em moeda nacional, através de depósito 

em qualquer agência da rede bancária, desde que vinculada ao sistema de compensação de cheques, 

até o 30º (trigésimo) dia ao do fornecimento dos materiais pela(s) licitante(s) vencedora(s) e da 

Nota Fiscal, que deverá ser devidamente atestada pela Fiscalização, nos termos da Lei nº 

4.320/1964.  
 Nenhum pagamento será efetuado à Adjudicatária enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplemento 

Contratual.  

 As despesas decorrentes do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos consignados 

no Orçamento do ano de 2016, conforme fonte de recurso abaixo especificado: 

4.4.90.52.10.00.00.00 (62/2016) 

4.4.90.52.12.00.00.00 (62/2016) 

4.4.90.52.28.00.00.00 (62/2016) 

4.4.90.52.34.00.00.00 (62/2016) 

 

     12. DA FISCALIZAÇÃO  
 A entrega dos materiais pela empresa vencedora será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação por representante da Secretaria Municipal de Educação, devidamente 

designado pela CONTRATANTE. 

  

     13. DAS PENALIDADES  
 Em caso do licitante vencedor recusar-se a cumprir o objeto injustificadamente, será 

convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto nos itens 9.17 e 9.18, garantido o 

direito ao contraditório e a ampla defesa.  

 As penalidades referidas no caput do artigo 81, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 

não se aplicam às demais licitantes que forem convocadas nos termos dos itens 9.18 e 9.23 deste 

Edital, conforme a ordem de classificação das propostas, que não mais aceitarem o objeto da 

licitação.  

 O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do compromisso, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com esta Administração e, se for o caso, será 

descredenciado no Departamento de Compras, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas no Edital e das demais cominações legais;  

As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo:  

a) Deixar de entregar documentação exigida para o certame, retardar a 

execução do seu objeto e não manter a sua proposta, ficará impedido 
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de licitar com esta Administração por até 90 (noventa) dias; 

b) Falhar ou fraudar na entrega dos produtos ficará impedido de licitar 

com esta Administração pelo período de 90 (noventa) dias até 02 

(dois) anos; 

c) Apresentação de documentação falsa, cometer fraude fiscal e 

comportar-se de modo inidôneo, será descredenciado do 

Departamento de Compras pelo período de 02 (dois) a 05 (cinco) 

anos;  

 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Departamento de Compras e no caso 

de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período sem prejuízo das 

multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.  

 A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela 

inexecução total ou parcial do Edital:  

I – advertência;  

II – multa(s), que deverá (ão) ser recolhida(s) em qualquer agência 

integrante do sistema de compensação por meio de Documento de 

Arrecadação Municipal (DAM), a ser preenchido de acordo com instruções 

fornecidas pela Secretaria Municipal da Fazenda:  

a) de 0,1% (um décimo por cento) do valor da Nota de Empenho, por 

dia de atraso por descumprimento dos prazos de entrega dos produtos, 

previstos neste Edital;  

b) de 2% (dois por cento) do valor da Nota de Empenho por infração a 

qualquer condição estipulada no Edital, aplicada em dobro na 

reincidência.  

 As multas aplicadas deverão ser recolhidas para a Secretaria Municipal da Fazenda no prazo 

de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a Administração cobrá-las 

judicialmente, segundo a Lei nº 6.830/80, com os encargos correspondentes.  

 Além das multas estabelecidas, a Administração poderá recusar o serviço, se a irregularidade 

não for sanada, podendo ainda, a critério da mesma, a ocorrência constituir motivo para aplicação 

do disposto nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores sem 

prejuízo das demais penalidades previstas neste Edital.  

 Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores, e a critério da Administração, os profissionais ou as empresas que 

praticarem os ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal.  

 Para as penalidades previstas nos subitens 15.1 a 15.8 será garantido o direito ao 

contraditório e ampla defesa.  

 As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, 

devidamente justificados e comprovados, a juízo da Administração.  

 

     14. DOS RECURSOS  
 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de interpor recurso, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias, para apresentação das 

razões do recurso, no qual poderá juntar memoriais, ficando as demais licitantes desde logo 

intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente.  

A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito 

de recurso.  
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O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.  

O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo 

em ata.  

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade 

Superior homologará o resultado da licitação.  

Dos atos da Administração, após a Adjudicação, decorrentes da aplicação da Lei no 

8.666/93, caberá:  

I – recurso, dirigido a Autoridade Superior, por intermédio do Pregoeiro, interposto no prazo 

de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser protocolizado no endereço referido 

no subitem 15.13 deste Edital, nos casos de:  

a) anulação ou revogação da licitação;  

b) rescisão de Contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei Nº 8.666/1993;  

c) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa. 

II – representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 

com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico;  

III – pedido de reconsideração de decisão da Autoridade Superior, no caso de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 (dez) 

dias úteis da intimação do ato.  

O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 02 (dois) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá 

ser proferida dentro de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de 

responsabilidade (§ 4o do artigo 109 da Lei Nº 8.666/1993).  

A intimação dos atos referidos no inciso I do subitem 14.2, excluindo-se as penas de 

advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita mediante publicação no Diário Oficial 

do Município.  

Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.  

 

 15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
  

 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital, cujo desconhecimento não poderão alegar.  

 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

 Fica dispensada a apresentação de qualquer documento caso já tenha sido apresentado 

em etapa anterior do mesmo processo licitatório. 

 Caso algum documento apresentado no processo licitatório não esteja assinado, mas 

havendo representante legal, o mesmo poderá ser assinado no momento da sessão. 

 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 

vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura 

Municipal de Bombinhas.  

 A Prefeita Municipal de Bombinhas poderá revogar a presente licitação em face de razões de 

interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício, ou por provocação de 

qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.  
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 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.  

 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 

licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a 

segurança da contratação.  

 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 

propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o 

juízo da Comarca de Porto Belo (SC).  

 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, anteriormente 

estabelecidos.  

 Os participantes da presente licitação autorizam a filmagem e gravação dos trabalhos 

desenvolvidos durante a sessão do Pregão.  

 Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser 

objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro, no Departamento de Compras do Município de 

Bombinhas, situado na Prefeitura Municipal, Rua Baleia Jubarte, 328, Bairro José Amândio até 02 

(dois) dias anteriores à data de abertura da licitação, as quais serão respondidas, igualmente por 

escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de circular encaminhada a todos os 

interessados. Demais informações poderão ser obtidas pelos telefones (0-xx-47) 3393-9500 – 

ramais 509 ou 551 e e-mail: compras@bombinhas.sc.gov.br. 

 Cópias do Edital e seus anexos poderão ser obtidas, no horário de atendimento ao público, 

de segunda a sexta-feira. 

 Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Prefeita Municipal.  

 Fazem parte integrante deste Edital: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo do Documento de Credenciamento; 

Anexo III – Declaração de cumprimento dos requisitos habilitatórios; 

Anexo IV – Declaração de inexistência de fatos impeditivos; 

Anexo V – Declaração de que não emprega menor; 
Anexo VI – Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo VII – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo VIII – Minuta do contrato. 

 

Bombinhas/ SC, 06 de janeiro de 2016.  
 

 

 

 

ROSÂNGELA ESCHBERGER 

Secretária de Administração 
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ANEXO I 

 

 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
  

                         PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016 - FMEDUCA 
  

 

 DO OBJETO – “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS EM 

GERAL, PARA AS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE BOMBINHAS,” 

conforme especificações e quantitativos descritos neste Anexo. 
 

  

1. DA ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA PARA OS MATERIAIS LICITADOS: 

 

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 

Máximo 

1 Conjunto coletivo tamanho 1. UN  1,00  387,27  

2 Rampa contínua ou com ondulações e uma escada de degraus; 

Fixação da rampa à escada através de barras de polietileno 

laterais ou central; · Corrimão incorporado à própria escada, 

sem saliências e com laterais arredondadas no topo da escada; 

· Topo da escada com duas laterais altas para dar segurança; · 

Polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com 

aditivos anti- estático e aditivo anti -UV que protejam contra 

raios solares, garantindo a cor do produto; · Materiais que 

possibilitem a reciclagem após o término da vida útil; · Peças 

multicoloridas; · Não tóxico. Dimensões: Largura: 59cm. · 

Altura: 128cm. 

UN  1,00  722,20  

3 BERÇO COM COLCHÃO Dimensões: · Comprimento total 

incluindo cabeceiras: 1200 mm (+ou- 10mm) · Largura total 

incluindo grades: 670 mm (+ou- 10mm) · Altura das 

cabeceiras considerando a estrutura tubular: 1000mm (+ou- 

10mm) · Altura da barra superior das grades: 855 (+ou-10 

mm) · Extensão vertical das grades: 750 (+ou-10 mm) · 

Distância regulável da superfície do colchão à barra superior 

das grades: de 180 a 480 mm (faixa de regulagem) Estrutura: · 

Pés em tubos de aço, secção circular entre 1 1/4" e 2", em 

chapa 14 (1,9 mm), conformado em forma de “U” invertido 

configurando a estrutura de cada cabeceira; · Quadro do 

estrado em tubos de aço - carbono, secção retangular com 

dimensões de 40x20 ou 40x40mm, em chapa 16 (1,5 mm); · 

Estrado em chapa inteiriça de MDP, com espessura de 18 mm, 

revestida nas duas faces em laminado melamínico de baixa 

pressão - BP na cor BRANCA, topos encabeçados em todo 

perímetro com fita de bordo de 2 mm, atóxica, na mesma cor e 

tonalidade do laminado; · Ajuste do estrado em altura em no 

mínimo três (03) posições, somente por meio de ferramentas; · 

Grades laterais fixas confeccionadas em MDP, com espessura 

de 20mm nas partes horizontais, e 18 mm nas partes verticais, 

UN  1,00  722,20  
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revestidas nas duas faces em laminado melamínico de baixa 

pressão - BP, texturizado na cor BRANCA. Requisitos de 

Segurança: · O berço deve atender aos requisitos de segurança 

estabelecido na NBR 15860 1:2010 - Móveis – Berços e 

berços dobráveis infantis tipo doméstico – Parte 1: Requisitos 

de Segurança. Colchão: Dimensões: · Comprimento: 1150mm 

· Largura: 620mm · Espessura: 120mm Características: · 

Espuma de poliuretano flexível com densidade D18, integral 

(tipo “simples”), revestido em uma das faces e nas laterais em 

tecido Jacaruaru, costurado em sigmatela (acolchoado), com 

fechamento perimetral tipo viés, e com acabamento da outra 

face do colchão plastificado, conforme requisitos da norma 

ABNT NBR 13579 (partes 1 e 2) · Tratamento antialérgico e 

anti- ácaro nos tecidos.  

4 Conjunto para professor composto por uma mesa retangular e 

uma cadeira. Mesa Descrição: • Mesa individual com tampo 

em MDP ou MDF, revestido na face superior em laminado 

melamínico e na face inferior em chapa de balanceamento, 

painel frontal em MDP ou MDF, revestido nas duas faces em 

laminado melamínico BP, montado sobre estrutura tubular de 

aço. Dimensões: • Altura da mesa: 76 cm • Tampo da mesa 

retangular: 120 cm x 60 cm Características: • Tampo em MD 

ou MD, com espessura de 18 mm, revestido na face superior 

em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, 

acabamento texturizado, na cor CINZA (ver referências), 

cantos arredondados (conforme projeto). Revestimento na face 

inferior em chapa de balanceamento - contra placa fenólica de 

0,6mm, lixada em uma face. Aplicação de porcas, garra com 

rosca métrica M6 e comprimento 10 mm. Dimensões acabadas 

650mm (largura) x 1200mm (comprimento) x 19,4mm 

(espessura), admitindo-se tolerância de até + 2mm para largura 

e profundidade e +/- 1mm para espessura . Cadeira Descrição: 

Cadeira individual empilhável com assento e encosto em 

polipropileno injetado ou em compensado anatômico moldado, 

montados sobre estrutura tubular de aço. Dimensões: • Altura 

do assento da cadeira ao chão: 46 cm • Assento da cadeira: 40 

cm x 43 cm • Encosto da cadeira: 19,8 cm x 39,6 cm 

Características: • Assento e encosto em polipropileno 

copolímero virgem e sem cargas, injetados, moldados 

anatomicamente, pigmentados na cor CINZA. 

UN  1,00  408,20  

5 Roupeiro em aço na cor cristal, confeccionados em chapa de 

aço “22” (0,75mm), constituído por 12 portas. As portas 

devem possuir venezianas para arejamento e possuir pitão para 

cadeado. Dimensões: • Altura: 1945 mm • Largura: 900 mm • 

Profundidade: 400 mm. 

UN  1,00  1.454,87  

6 Banco retangular monobloco, com bordas arredondadas, 

medindo 1.80 x 0.40, com estruturas retangulares em aço 

50x30mm parede 1,2. O tampo confeccionado em MDF de 15 

mm com re-engrosso de 30 mm, revestido em sua face 

superior em laminado melamínico pós formável de 0,6mm de 

espessura na cor Ibiza (referência L 156), acabamento de 

superfície texturizado e encabeçamento de fita de bordo em 

UN  1,00  512,87  



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOMBINHAS 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

Rua Baleia Jubarte, 328 José Amândio – 88215 000 – BOMBINHAS / SC 

Tel/Fax [47] 3393 9500 / 3393 9501 – www.bombinhas.sc.gov.br  

PVC branco. Acabamento da face inferior em laminado 

melamínico branco brilhante.  

7 Mesa retangular monobloco, com bordas arredondadas, 

medindo 1.80 x 0.80, com estruturas retangulares em aço 

50x30mm parede 1,2. O tampo confeccionado em MDF de 

15mm com re-engrosso de 30mm, revestido em sua face 

superior em laminado melamínico pós formável de 0,6mm de 

espessura na cor salmão (referência L148), acabamento de 

superfície texturizado e encabeçamento de fita de bordo em 

PVC branco. Acabamento da face inferior em laminado 

melamínico branco brilhante. A fixação do tampo será por 

meio de parafusos auto-atarrachantes de 2 ½” x 3/16” A 

estrutura em aço de pintura eletrostática com tinta epóxi em 

pó, na cor branca fosca, polimerizada em estufa. Ponteiras de 

acabamento em polipropileno na cor branca, fixado à estrutura 

através de encaixe.  

UN  1,00  722,20  

8 Colchonete de lâmina de espuma flexível de poliuretano para 

uso infantil, certificado pelo INMETRO e em conformidade 

com a norma ABNT NBR 13579-1 11 Dimensões: • 

Comprimento: 185cm; • Largura: 65cm; • Espessura: 05cm. 

Características: • Revestimento em material têxtil plastificado, 

“atóxico”, ref. “CORI NO”, na cor AZUL REAL, 

impermeável, com acabamento em costura simples e 

acabamento em cadarço impermeável;  

Cj. 1,00  722,20  

9 Mesa de reunião oval, com tampo em melamina na cor platina, 

com 25mm de espessura, bordas arredondadas em perfil de 

PVC preto, 180º, sobre estrutura metálica tubular composta 

por travessas passa cabos, com garras nas 40 extremidades e 

furos para a passagem de cabos, em chapa de aço, e laterais 

com colunas duplas e apoio, tipo “mão francesa”, em tubos de 

aço redondos, com pés horizontais em tubo de aço oblongo 

com ponteiras em poliestireno injetado na cor preta e sapatas 

niveladoras. • Bandeira central em melamina platina com 

altura final de 50cm, com bordas arredondadas em perfil de 

PVC 180º, na curva, e acabamento em fita de PVC, nos demais 

lados, na cor preta • Estrutura em aço na cor preta, com 

tratamento antiferrugem de decapagem e fosfatização, seguido 

pelo processo de pintura eletrostática com tinta híbrida de 

epóxi com poliéster em pó, com secagem em estufa.  

UN  1,00  1.978,20  

10 Cadeira fixa com braços, espaldar médio, assento e encosto em 

compensado multilaminado anatômico, espuma de poliuretano 

injetada em densidade de 40 a 50kg/m³, com apoio dorso 

lombar, com capa de polipropileno antialérgico em alta 

resistência a propagação de rasgos além de baixa deformação. 

Solidez à luz classe 5, pixilinga padrão 5, peso 280/290g/m, 

base em aço, pintura em epóxi pó na cor preta, encosto fixo, 

revestimento em tecido fogo retardante, na cor azul. Braços 

fixos e apoia braços em poliuretano.  

UN  8,00  408,20  

11 Casinha de bonecas multicolorida com no mínimo com no 

mínimo 5 (cinco) itens, sugestão de itens: janelas de correr, 

porta vai e vem, tábua de passar com ferro, telefone, pia e 

UN  1,00  3.024,87  
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fogão; • Balcão externo na janela (apoio para os braços); • 

Acabamento sem saliência e com laterais arredondadas; • 

Polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com 

aditivos antiestático e aditivo anti-SIV que protejam contra 

raios solares, garantindo a cor do produto; Materiais que 

possibilitem a reciclagem após o término da vida útil. 

Dimensões: Largura: 131 cm • Altura: 143cm • Comprimento: 

161cm Tolerância: +/- 5% . 

12 Colchonete para trocador de espuma flexível de poliuretano. 

Dimensões: • Comprimento: 100cm; • Largura: 60cm; • 

Espessura: 05cm. • Tolerâncias do produto acabado com base 

nas dimensões declaradas na etiqueta, de +ou- 1,5cm para 

largura e comprimento e -0,5cm/+1,5cm para a altura. 

Características: • Revestimento em material têxtil plastificado, 

“atóxico”, ref. “COR INO”, na cor AZUL REAL, 

impermeável, com acabamento em costura simples e 

acabamento em cadarço impermeável; • Espuma com 

densidade nominal kg/m³: D-20. Norma ABNT NBR 8537 

UN  1,00  501,35  

13 Peça composta por três partes: base, assentos e volante; • Base 

com textura antiderrapante; • Volante central; • Acabamento 

sem saliências e com laterais redondas; • Três assentos 

anatômicos e apoio para os pés; • Polietileno pelo processo de 

rotomoldagem, composto com aditivos antiestático e aditivo 

anti-SIV que protejam contra raios solares, garantindo a cor do 

produto; • Materiais que possibilitem a reciclagem após o 

término da vida útil; • Em diversas cores; • Não tóxico. 

Dimensões: • Diâmetro: 100 cm Altura: 55cm.  

UN  1,00  1.036,20  

14 Mesa para professor, em tampo único, em melamina, com 

25mm de espessura, com bordas arredondadas em perfil de 

PVC, e acabamento em fita de PVC, sobre estrutura metálica 

tubular tripé composta por travessas passa cabos, com garras 

nas extremidades e furos para a passagem de cabos, em chapa 

de aço, e laterais com coluna e apoio, tipo “mão francesa”, em 

tubos de aço redondos. • Estrutura em aço, com tratamento 

antiferrugem de decapagem e fosfatização, seguido pelo 

processo de pintura eletrostática com tinta híbrida de epóxi 

com poliéster em pó, com secagem em estufa. • Deverão 

possuir duas gavetas com rodízios em metal, e travamento 

lateral para segredo. Bandeira frontal em melamina com altura 

final de 50cm, com bordas arredondadas em perfil de PVC , e 

acabamento em fita de PVC. Dimensões: • Altura da mesa: 75 

cm • Tampo da mesa retangular: 120 cm x 60 cm  

UN  1,00  408,20  

15 Gangorra com manoplas duplas; • Base para apoio dos pés 

antiderrapante; Assento anatômico e antiderrapante; • 

Acabamento sem saliências e com laterais arredondadas; • 

Polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com 

aditivos antiestático e aditivo anti-SIV que protejam contra 

raios solares, garantindo a cor do produto; • Materiais que 

possibilitem a reciclagem após o término da vida útil; • Em 

diversas cores; • Não tóxico. Dimensões: • Largura: 40 cm • 

Altura: 47cm • Comprimento: 151cm  

UN  1,00  617,53  
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16 Cadeiras giratória com braços, espaldar médio, assento e 

encosto em compensado multilaminado anatômico, espuma de 

poliuretano injetada em densidade de 40 a 50kg/m³, com apoio 

dorso lombar, com capa de polipropileno antialérgico em alta 

resistência a propagação de rasgos além de baixa deformação. 

Solidez à luz classe 5, pixilinga padrão 5, peso 280/290g/m, 

mecanismo rela com bloqueio e regulagem permanente gás, 

base em aço com 5 hastes, pintura em epóxi pó na cor preta, 

encosto em 7 posições na altura, rodízio duplos em nylon, 

revestimento em tecido azul, fogo retardante. Braços 

reguláveis com alma de aço e apoia braços em poliuretano com 

regulagem em cinco posições.  

UN  1,00  471,00  

17 Túnel em polietileno em estrutura roto moldado, em formatos 

diversos; • Módulos autoclaváveis, vazados para visualização 

interna e com possibilidades de expansão; • Estruturas que 

funcionam como entrada e saída. • Acabamento sem saliências 

e com laterais arredondadas; • Composto com aditivos 

antiestático e aditivo anti-SIV que protejam contra raios 

solares, garantindo a cor do produto; • Materiais que 

possibilitem a reciclagem após o término da vida útil; • Peças 

multicoloridas; • Não tóxico. Dimensões Internas do Módulo: • 

Largura: 87 cm; • Altura: 97cm; • Comprimento: 214cm; 

UN  1,00  1.988,67  

18 Fornecimento e montagem de armário Alto em Aço, todo em 

chapa 24, com 02 portas de abrir com reforços internos tipo 

ômega e puxadores estampados nas portas no sentido vertical, 

com acabamento em PVC, contendo 04 prateleiras, sendo 01 

fixa e 03 com regulagem de altura do tipo cremalheira, com 

fechadura cilíndrica e pintura eletrostática a pó. Dimensões: • 

Altura:198 cm • Largura:90 cm • Profundidade: 40cm  

UN  1,00  1.664,20  

19 Lava louça industrial, tipo mono câmara. Dimensões e 

tolerância: Da máquina • Largura: 595mm • Profundidade: 

615mm • Altura: 840mm Espaço útil de lavagem • Largura: 

495mm • Profundidade: 495mm • Altura: 340mm • Tolerância: 

+/-20% Características construtivas: • Operações: lavagem e 

enxágue, realizados através de braços giratórios superiores e 

inferiores. • Produção mecânica: 576 pratos ou 270 bandejas 

ou 3.200 talheres ou 1.152 copos/hora. • Capacidade por 

gaveta: 33 pratos (Ø 190mm) 18 pratos (Ø 300mm) ou 9 

bandejas ou 100 talheres ou 36 copos (Ø 70mm) ou 50 xícaras 

(Ø 60mm). • Capacidade mecânica: mínima de 32 ciclos 

(gavetas por hora). • Tempo de ciclo: (lavagem + enxágue): 

112 segundos. • Painel de comando: uma tecla liga/desliga e 

uma de operação. • Autopista: que inicia automaticamente o 

ciclo ao se fechar a porta. • Porta rígida e resistente para apoio 

das gavetas na carga e descarga de louças. • Controles 

automáticos: de tempo de ciclo, do nível de água do tanque de 

lavagem e das temperaturas das águas da lavagem e do 

enxágue. • Segurança: interruptor que interrompe o ciclo caso 

a porta seja aberta. • Filtro de motobomba de lavagem, dreno, 

braços de lavagem e enxágue e tampões desses braços 

removíveis manualmente, sem necessidade de ferramentas. • 

Aquecimento de água para lavagem e enxágue: elétrico. • 

UN  1,00  14.234,67  
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Temperatura da água para lavagem: de 55º a 65ºC • 

Temperatura da água para enxágue: de 80º a 90ºC 60 • 

Potência da bomba de lavagem: 1cv. • Potência da bomba de 

enxágue: 0,5cv. • Acessórios • Aquecedor elétrico de água e 

enxágue. • Conjunto pressurizador de enxágue. • Kit de 

gavetas, contendo 01 gaveta (raque´s) de pinos para pratos e 

bandejas; ½ gaveta (raque) lisa para cumbucas, molheiras e 

peças de tamanhos diversos. • Kit de instalação contendo 

mangueiras de água e esgoto e cabo elétrico com 1 metro de 

comprimento, no mínimo. 

20 Volume do forno: 62,3 litros; Classificação Energética: 

Mesa/forno: A/B; Queimador normal (1,7 KW):3; Queimador 

família (2 KW): 1; Queimador do forno 2,4; Dimensões 

aproximadas: 87 X 51 X 63 cm (AxLxP); Peso aproximado: 

28,4 Kg. 

UN  1,00  722,20  

21 Fogão industrial central de 6 bocas com forno e torneiras de 

controle em dois lados opostos, fixadas em tubo de 

alimentação (gambiarra), alimentados por GLP (gás liquefeito 

de petróleo) ou gás natural, e com queimadores dotados de 

dispositivo supervisor de chama. O tamanho das bocas será de 

30X30cm e 3 queimadores simples sendo 3 queimadores 

duplos c/ chapa ou banho maria e com forno. 4 pés em perfil L 

de aço inox e sapatas reguláveis constituídas de base metálica 

e ponteira maciça de material polimérico, fixadas de modo que 

o equipamento fique a aproximadamente 50mm do piso; 

Dimensões: 83x107x84cm (AxLxP). 

UN  1,00  2.072,40  

22 FREEZER VERTICAL 300L – LINHA BRANCA – 

Descrição: Freezer vertical, linha branca, sistema de 

refrigeração “frostfree”; O refrigerador deverá possuir 

certificação do INMETRO apresentando classificação 

energética “A ou B”, conforme estabelecido na Portaria nº 20, 

de 01 de fevereiro de 2006; Dimensões aproximadas: 

169x67x59,3 (AxLxP); Capacidade: Capacidade total (volume 

interno): 300 litros. Características construtivas: Gabinete 

externo do tipo monobloco e porta revestida em chapa de aço 

com acabamento em pintura eletrostática (em pó), na cor 

branca; Sistema de isolamento térmico em espuma de 

poliuretano injetado no gabinete e nas portas; Partes internas 

revestidas com painéis plásticos moldados com relevos para 

suporte das prateleiras e gavetas deslizantes; Gavetas 

transparentes e removíveis em acrílico; Compartimento de 

congelamento rápido; Lâmpada interna; Formas para gelo; 

Gaxetas magnéticas para vedação hermética das portas com o 

gabinete; Batentes das portas dotadas de sistema 

antitranspirante; Dobradiças metálicas; Pés de rodízios; 

Sistema de controle de temperatura por meio de termostato 

ajustável digital externo; Sistema de refrigeração “frostfree”; 

Gás refrigerante. Obs.1: O gás a ser utilizado no processo de 

refrigeração não poderá ser prejudicial à camada de ozônio, 

conforme protocolo de Montreal de 1987; ao Decreto Federal 

nº 99.280 de 07/06/90, e á Resolução Conana n° 267 de 2000. 

Obs.2: O gás refrigerante deve ainda possuir baixo índice 

UN  1,00  2.721,33  
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GWP (“Global Warming Potential” - Potencial de 

Aquecimento Global), conforme protocolo de Kyoto de 1997 e 

Decreto Federal nº 5445 de 12/05/05. Plugue e cordão de 

alimentação com certificação INMETRO; Voltagem: 110V 

/220V (conforme demanda); Indicação de voltagem no cordão 

de alimentação (rabicho) do aparelho; Certificação INMETRO 

apresentando classificação energética “A ou B”. Requisitos de 

segurança: O produto deve atender os requisitos de segurança 

estabelecidos na NM 60335-1: 2006 – Segurança de aparelhos 

eletrodomésticos e similares – Parte 1: Requisitos gerais. 

Matérias-primas, tratamentos e acabamentos: As matérias-

primas utilizadas na fabricação do equipamento devem atender 

às normas técnicas específicas para cada material; Gabinete e 

parte externa da porta em chapa de aço galvanizada ou 

fosfatizada com acabamento em pintura eletrostática em pó, 

poliéster, na cor branca; Aramados galvanizados ou 

fosfatizados com acabamento em pintura eletrostática em pó, 

poliéster, na cor branca; Elementos de fixação expostos, 

parafusos e arruelas deverão possuir proteção adequada contra 

corrosão/oxidação.  

23 Refrigerador vertical combinado, linha branca, sistema de 

refrigeração “frostfree”, voltagem 110V ou 220V (conforme 

demanda); O refrigerador deverá possuir certificação 

INMETRO apresentando classificação energética “A”, 

conforme estabelecido na Portaria n°. 20, de 01 de fevereiro de 

2006; Dimensões aproximadas: 176x62x69cm (AxLxP). 

Capacidade: Capacidade total (volume interno): mínima de 

300 litros. Características construtivas: Gabinete externo do 

tipo monobloco e portas revestidas em chapa de aço com 

acabamento em pintura eletrostática (em pó), na cor branca; 

Sistema de isolamento térmico em espuma de poliuretano 

injetado no gabinete e nas portas; Gabinete tipo “duplex” com 

duas (2) portas (freezer e refrigerador); Partes internas 

revestidas com painéis plásticos moldados em relevos para 

suporte das prateleiras internas deslizantes; Conjunto de 

prateleiras de vidro temperado removíveis e reguláveis; 

Prateleiras da porta e cestos plásticos, removíveis e reguláveis; 

Gaveta plástica para acondicionamento de frutas, verduras e 

legumes; Prateleira e/ou gaveta plástica o compartimento do 

freezer; Formas para gelo no compartimento do freezer; 

Gaxetas magnéticas para vedação hermética das portas com o 

gabinete; Batentes das portas dotados de sistema 

antitranspirante; Dobradiças metálicas; Sapatas niveladoras; 

Sistema de controle de temperatura por meio de termostato 

ajustável; Sistema de refrigeração “frostfree”; Gás refrigerante 

R600a. Obs.1: O gás a ser utilizado no processo de 

refrigeração não poderá ser prejudicial à camada de ozônio, 

conforme protocolo de Montreal de 1987; ao Decreto Federal 

nº 99.280 de 07/06/90, e a Resolução Conana n° 267 de 2000. 

Obs.2: O gás refrigerante deve ainda possuir baixo índice GIF 

(“Global Mingar Potentila” - Potencial de Aquecimento 

Global), conforme protocolo de Kyoto de 1997 e Decreto 

UN  1,00  1.988,67  
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Federal nº 5445 de 12/05/05. Dimensionamento da fiação, 

plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de 

operação; Plugue e cordão de alimentação com certificação 

INMETRO; Voltagem: 110V / 220V (conforme demanda); 

Indicação da voltagem no cordão de alimentação (rabicho) do 

aparelho; Certificação INMETRO apresentando classificação 

energética “A”, conforme estabelecido na Portaria nº 20, de 01 

de fevereiro de 2006. Requisitos de segurança: O produto deve 

atender os requisitos de segurança estabelecidos na NM 

60335-1: 2006 – Segurança de aparelhos eletrodomésticos e 

similares – Parte 1: Requisitos gerais. Matérias-primas, 

tratamentos e acabamentos: As matérias-primas utilizadas na 

fabricação do equipamento devem atender às normas técnicas 

específicas para cada material; Gabinete e parte externa da(s) 

porta(s) em chapa de aço galvanizada ou fosfatada com 

acabamento em pintura eletrostática em pó, poliéster, na cor 

branca; Aramados galvanizados ou fosfatados com 

acabamento em pintura eletrostática em pó, poliéster, na cor 

branca; Elementos de fixação expostos, parafusos e arruelas 

deverão possuir proteção adequada contra corrosão/oxidação.  

24 Batedeira planetária industrial, com capacidade para 20 litros, 

fabricada em conformidade com a Norma Regulamentadora do 

Ministério do Trabalho e Emprego, NR 12 – Segurança no 

Trabalho em Máquinas e Equipamentos. Dimensões e 

tolerância: Altura: 764 mm Comprimento: 517mm Largura: 

374mm Tolerância: +/- 15%. Características construtivas: • 

Estrutura ou suporte para o motor em aço, com fino 

acabamento em pintura epóxi. Cuba em aço inox. Sistema de 

engrenagens helicoidais. Com três níveis de velocidade. 

Sistema de troca de velocidade progressiva com polia 

variadora. Com batedor espiral, batedor raquete, batedor globo 

e escorregador para ingredientes. Grade de segurança que 

desliga a máquina ao ser levantada. Protetor de recipiente que 

proporciona segurança operacional. Temporizador de 15 

minutos. Proteção e velocidade inicial “Antipas. Acessórios 

inclusos. •Voltagens (V): 230/60/1. • Motor: ½ HP.  

UN  1,00  4.165,73  

25 Multiprocessador de alimentos, com lâminas multifuncionais, 

modelo doméstico. Capacidade: Tigela grande: aprox. 2 litros 

de ingredientes líquidos ou 3 kg de massa. Características 

construtivas: Lâminas multifuncionais fabricadas em aço 

inoxidável; Tigela estrada-grande, com capacidade aproximada 

para 2 litros de ingredientes líquidos ou 3 kg de massa; Tampa 

da tigela com bocal largo para absorver frutas, legumes e 

verduras inteiras; Com 2 ajustes de velocidade e função pulsar 

que permita o controle preciso da duração e frequência do 

processamento; Segurança: detecção de tampa e tigela e freio 

mecânico de 1,5s; Cabo com armazenamento integrado; Base 

firme com pés antideslizantes (ventosa); Motor com potência 

de 700W; Voltagem: 110V e 220V; Dimensionamento e 

robustez da fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis 

com a corrente de operação; Cordão de alimentação (rabicho) 

certificado pelo INMETRO, com indicação da voltagem; Os 

UN  1,00  408,20  
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acessórios devem combinar com a cor da velocidade; e 

possibilitar a limpeza em lava louças. Acessórios: Batedor para 

mistura de massas leves e pesadas; 1 faca de corte em aço 

inoxidável para carnes, legumes e verduras; 2 discos de metal 

para ralar e picar em pedaços finos e médios; Liquidificador 

(jarra) com tampa, com capacidade para 1,5 litros para 

misturar, triturar e mexer ingredientes variados; 1 disco 

emulsificador para preparar alimentos como clara em neve e 

maionese. Matérias primas, tratamentos e acabamentos: As 

matérias primas utilizadas na fabricação do produto devem 

atender às normas técnicas especificadas para cada material; 

Estrutura, pilão e botão de velocidade fabricados em ABS; 

Disco emulsificador fabricado em PP; Pilão interno, tigela com 

tampa e liquidificador fabricados em SAN; Discos e lâminas 

de corte fabricados em aço inoxidável; O equipamento e seus 

componentes devem ser isentos de rebarbas, arestas cortantes 

ou elementos perfurantes. 

26 Bebedouro elétrico conjugado, tipo pressão, com 2 colunas, 

acessível, com capacidade aproximada de 6 litros por hora (40 

pessoas/h aprox.) e certificado pelo INMETRO. Dimensões e 

tolerâncias: • Altura: 960mm • Altura parte conjugada: 650mm 

• Largura: 660mm • Profundidade: 291mm • Tolerância: +/-

10% 80 Características construtivas: • Pia em aço inox AISI 

304 polido, bitola 24 (0,64mm de espessura), com quebra- 

jato. • Gabinete em aço inox A I S I 304. • Torneira: em latão 

cromado de suave acionamento, com regulagem de jato, sendo 

2 (duas) torneiras de jato inclinado para boca e 01 (uma) 

torneira em haste para copo. • Reservatório de água em aço 

inox AISI 304, bitola 20 (0,95 mm de espessura, com 

serpentina (tubulação) em cobre (0,50mm de parede) externa, 

com isolamento em poliestireno expandido. • Filtro de carvão 

ativado com vela sintetizada. • Termostato com controle 

automático de temperatura de 4º a 15ºC • Compressor de 1/10 

de HP, com gás ecológico. • Protetor térmico de sistema 

(desligamento automático em caso de superaquecimento do 

sistema). • Dreno para limpeza da cuba. • Ralo sanfonado que 

barra o mau cheiro proveniente do esgoto. • Voltagem: 

compatível com todas as regiões brasileiras. • Capacidade 

aproximada: 6 litros por hora (40 pessoas/h aprox.). • Não 

possuir cantos vivos, arestas ou quaisquer outras saliências 

cortantes ou perfurantes de modo a não causar acidentes. • O 

bebedouro deve ser acessível, em conformidade à NBR 

9050/2005, no que couber. • Produto de certificação 

compulsória, o equipamento deve possuir selos INMETRO, 

comprobatórios de conformidade com a legislação vigente, 

inclusive com eficiência bacteriológica “APROVADO”. • O 

gás a ser utilizado no processo de refrigeração não poderá ser 

prejudicial à camada de ozônio, conforme protocolo de 

Montreal de 1987; Decreto Federal nº 99.280 de 07/06/90, 

Resolução Conana nº 13 de 1995, Decreto Estadual nº 41.269 

de 10/03/97 e Resolução Conana nº 267 de 2000. É desejável e 

preferencial que o gás refrigerante tenha baixo índice GIF 

UN  1,00  1.559,53  
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Global Mingar Potentila" - Potencial de Aquecimento Global), 

conforme o Protocolo de Kyoto de 81 1997 e Decreto Federal 

nº 5445 de 12/05/05. Dimensionamento e robustez da fiação, 

plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de 

operação, estando de acordo com a determinação da portaria 

Inmetro nº 185, de 21 de julho de 2000, que determina a 

obrigatoriedade de todos os produtos eletroeletrônicos se 

adaptarem ao novo padrão de plugues e tomadas NBR 14136, 

a partir de 1º de janeiro de 2010. • Indicação da voltagem no 

cordão de alimentação.  

 

2. DO PRAZO, FORMA DE ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA: 

 

2.1. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis, onde já estarão inclusos a fabricação, o 

transporte até os locais destinos, instalação, mão de obra agregada, todos os tributos (impostos, 

taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais e eventuais isenções), leis sociais, 

administração, lucros e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital; 

2.2. Os materiais/equipamentos licitados deverão ser entregues e instalados em até 10 (dez) dias 

contados após o recebimento da Autorização de Fornecimento, sob pena de incorrer nas sanções e 

penalidades previstas neste Edital, e deverão ser entregues e instalados conforme a quantidade e 

condições estabelecidas na Autorização de Fornecimento. 

2.3. Quanto aos materiais licitados e instalados: 

A) Eliminar todas as rebarbas nas emendas e cortes dos materiais/equipamentos; 

B) Todos os materiais e equipamentos montados deverão estar uniformemente corretos em todos os 

sentidos e devem estar sem flexibilidade incoerentes; 

C) Todos os objetos licitados deverão ser entregues em suas embalagens de acondicionamento, e 

nelas deverão constar: marca, modelo, referência, fabricante, entre outros critérios, conforme 

legislação em vigor; 

D) Todos os objetos licitados deverão ser entregues acompanhados de notas fiscais, e quando 

passíveis comprovantes de garantia e manual de instruções; 

2.4. O material que apresentar defeito, mau funcionamento ou não conformidade com o presente 

Edital e seus Anexos, deverá ser substituído ou consertado, em condições perfeitas de utilização, 

num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da solicitação por parte da Secretaria Municipal 

de Educação, sem qualquer ônus à Contratante. 

 

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 

3.1. Manter durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação e 

qualificação que lhe foram exigidas na licitação; 

3.2. Fornecer e arcar com TODAS as despesas relativas ao transporte, entrega e instalações dos 

materiais até os locais designados para a entrega; 

3.3. Entregar os materiais dentro dos prazos estabelecidos no Edital; 

3.4. A Proponente vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, os materiais que forem 

recusados por estar danificados, apresentando falhas ou que não estiverem de acordo com o 

disposto neste Edital e seus anexos, num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da 

solicitação por parte da Secretaria Municipal de Educação, sem qualquer ônus à Contratante. 

3.5. Emitir nota fiscal; 

3.6. Certificado de garantia; 
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3.7. Manual de Instrução. 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 

4.1. Efetuar o pagamento à empresa ganhadora conforme estabelecido no instrumento convocatório; 

4.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que não estiverem de acordo com as especificações 

do Edital. 

4.3. Fiscalizar a execução do contrato, através de agente previamente designado, do que se dará 

ciência à Contratada; 

 

5. DA FORMA DE PAGAMENTO: 
 

5.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais mediante a 

apresentação da Autorização de Fornecimento, acompanhada da Respectiva Nota Fiscal com o 

devido aceite; 

5.2. A Prefeitura de Bombinhas reserva-se no direito de somente efetuar o pagamento à empresa 

ganhadora, quando esta houver entregado os serviços conforme cláusulas contratuais. 
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ANEXO II 

 

 

MODELO DO DOCUMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. ____/2016 - FMEDUCA 

 

Através da presente, credenciamos o (a) Senhor (a) _____________________________, 

portador (a) da Cédula de Identidade Nº. ___________________ e CPF sob Nº. 

_____________________, a participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de 

Bombinhas, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, na qualidade de REPRESENTANTE 

LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

____________________________, CNPJ ________________, com sede 

__________________ bem como formular propostas/lances verbais, recorrer e praticar todos 

os demais atos inerentes ao certame.  

 

Local e data. 

 

 
 

 

 

NOME, RG, CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE 

CARIMBO DA EMPRESA 
 

 

Este documento deverá ser apresentado na fase de credenciamento e fora de qualquer envelope. 
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    ANEXO III 

 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS HABILITATÓRIOS 

 

 

 

 

Licitante (nome, CNPJ), sediada na Rua __________________, nº _____, bairro __________, 

cidade _______________, estado ________________________, declara, sob as penas da lei, 

que atende plenamente os requisitos de habilitação constantes do edital de Pregão n° 

_____/2016, do Município de Bombinhas (conforme art. 4°, inciso VII da Lei n° 

10.520/2002). 

 

 

 

Local e data. 

 

 

 

 

 

NOME, RG, CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE 

CARIMBO DA EMPRESA 
 

 

 

 

 Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da empresa participante do Pregão 

Presencial. 

 Este documento deverá ser apresentado na fase de credenciamento e fora de qualquer 

envelope. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOMBINHAS 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

Rua Baleia Jubarte, 328 José Amândio – 88215 000 – BOMBINHAS / SC 

Tel/Fax [47] 3393 9500 / 3393 9501 – www.bombinhas.sc.gov.br  

ANEXO IV 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 

 

 

 Licitante (nome, CNPJ), sediada na Rua __________________, nº _____, bairro 

__________, cidade _______________, estado ________________________, declara, sob as 

penas da lei, que não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.  

 Declara, também, que está obrigada sob as penas da lei, a declarar, quando de sua 

ocorrência, fatos supervenientes impeditivos de sua habilitação.  

 Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.  

 

Local e data. 

 

 

 

 

 

NOME, RG, CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE 

CARIMBO DA EMPRESA 
 

 

 

 

 

 Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da empresa participante do Pregão 

Presencial. 
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ANEXO V 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR  

 

 

 

 

 Declaramos para fins de participação na ...........................................(preencher com o tipo de 

licitação) nº ...../..... (preencher o nº da licitação) que a empresa ............................................., 

CNPJ nº ........................, cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho 

noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos, executando qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.  

 A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima durante a vigência do 

contrato acarretará em rescisão deste.  

 

Local e data. 

 

 

 

 

NOME, RG, CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE 

CARIMBO DA EMPRESA 
 

 

 

 
 Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da empresa participante do Pregão 

Presencial 
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ANEXO VI 

  
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

_______________,___ de ______________ de 2016 

 
EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE E FAX: 

CNPJ: 

E-MAIL: 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016 - FMEDUCA – A 

presente licitação tem por objeto a: 
“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS EM GERAL, PARA 

AS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE BOMBINHAS,” conforme 

especificações e quantitativos descritos no presente Edital e em seu Anexo I. 
 

MENOR VALOR POR ITEM  

 

Item Especificação/Descrição Quantidade Unidade  Marca  Valor Unitário Valor Total 

1       

     TOTAL R$ 

 
Valor total por extenso: …..................................................... 

 

Prazo para Pagamento: ....................................................  

 

Prazo de Entrega: …......................................................... 

 

Validade da proposta: ...................................................... 

 

Os preços cotados são fixos e irreajustáveis, neles já estão inclusas eventuais vantagens e/ou 

abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam 

sobre a contratação. 
 

Banco:...................Agência:............................... Conta-Corrente: ........................................... 

 

NOME, RG, CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE 

CARIMBO DA EMPRESA 
 

 Este anexo deve ser preenchido e apresentado em papel timbrado da empresa participante do 

Pregão Presencial. 

 Obs. Na Proposta deverá ser apresentado a valor de cada item e o valor total. 
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ANEXO VII 

 

 

(Modelo a ser preenchido pela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte) 

  

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

 

Nome da empresa, qualificação, endereço, inscrita no CNPJ, neste ato representada por 

_________, portador de Cédula de Identidade, inscrito no CPF, DECLARA, sob as 

penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos 

termos do artigo 3º da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir 

os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das 

vedações legais impostas pelo parágrafo 4º, do artigo 3º da Lei Complementar 123 de 14 de 

dezembro de 2006. Tendo conhecimento dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal 

habilitação, em cumprimento ao artigo 32, §2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

Local e data. 

 

 

 

 

 

NOME, RG, CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE E DO CONTADOR 

RESPONSÁVEL  

CARIMBO DA EMPRESA E DO CONTADOR 
 

 

 

 
 Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da empresa participante do Pregão 

Presencial. 

 Este documento deverá ser apresentado junto ao Credenciamento. 
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ANEXO VIII 

 

Minuta de Contrato 

 

CONTRATO Nº ___/2016, cujo objeto é a 

“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, 

EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS EM 

GERAL, PARA AS ESCOLAS DE ENSINO 

FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE 

BOMBINHAS,” que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE BOMBINHAS e a EMPRESA 

_______________________. 

 

O MUNICÍPIO DE BOMBINHAS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ sob nº 95.815.379/0001-02, com sede na Rua Baleia Jubarte, 328, neste ato representado pela 

Sra. ANA PAULA DA SILVA, Prefeita Municipal, através do Fundo Municipal de Educação, 

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 13.108.020/0001-22, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, designado simplesmente CONTRATANTE e de outro 

lado a empresa _____________________________, inscrita no CNPJ sob nº 

___________________, com sede à Rua _________________, nº ____, neste ato representado pelo 

Sr. ____________________________, portador do CPF nº ____________________, brasileiro, 

solteiro/casado, residente e domiciliado à Rua __________________, nº ____, que apresentou os 

documentos exigidos por Lei, denominado simplesmente CONTRATADO, têm entre si, justo e 

avençado e celebram, por força do presente instrumento para aquisição dos equipamentos descritos 

na Cláusula Primeira – Do Objeto. O presente Contrato tem seu fundamento e finalidade na 

consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante no processo licitatório na modalidade 

de Pregão Presencial nº 001/2016 – FMEDUCA, homologada em ___ de ___________ de 20__, 

regendo-se pela Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, alterada pelas leis 8.8883/94 e 9.648/98 e 

legislação pertinente, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 

direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a “AQUISIÇÃO 

DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS EM GERAL, PARA AS ESCOLAS DE 

ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE BOMBINHAS,” conforme especificações e 

quantitativos descritos no presente Edital e em seu Anexo I, a ser fornecido pela Proponente 

vencedora, de acordo com as quantidades e especificações seguintes: 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID PREÇO 

UNITÁRIO 

VALOR 

GLOBAL 

1      
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VALOR TOTAL R$    R$  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO: Caberá a Prefeitura Municipal de Bombinhas, 

a seu critério, a irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução do contrato e do 

Comportamento do Pessoal da contratada, sem prejuízo da obrigação, desta de fiscalizar seus 

responsáveis, empregados, prepostos ou subordinados; 

 A existência e a atuação da fiscalização da Prefeitura Municipal de Bombinhas em nada 

restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao 

objeto contratado e as suas consequências e implicações, próximas ou remotas; 

           Somente após a entrega total dos materiais licitados, os mesmos serão conferidos para 

aceitação, podendo a Prefeitura Municipal de Bombinhas rejeitá-lo, no todo ou em parte, em função 

das inconformidades ocorridas. Neste caso, a parte rejeitada deverá ser refeita sem ônus para a 

Prefeitura Municipal de Bombinhas; 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: A vigência do contrato a ser firmado com a 

Proponente vencedora será de ___ de ________de 20__ a __ de ___________ de 20__, respeitadas 

as determinações do art. 57 da Lei 8.666/93 com suas alterações. 

 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE – A CONTRATANTE obriga-

se a: 

 Acompanhar a entrega dos objetos licitados, o que em nenhuma hipótese eximirá a 

CONTRATADA das responsabilidades do Código Civil e/ou Penal; 

 Reservar-se do direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos seus interesses, 

anular ou revogar em todo ou em parte; 

 Esclarecer à CONTRATADA, em tempo hábil, toda e qualquer dúvida com referência ao 

objeto;  

 Pagar à CONTRATADA as faturas apresentadas e aceitas nas condições estabelecidas na 

Cláusula Décima Primeira. 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA – A CONTRATADA se 

compromete: 

 

5.1 A CONTRATADA, além dos demais encargos previstos neste contrato e em seus anexos que o 

integram, obriga-se a: 

            Cumprir todas as disposições constantes do Pregão Presencial Nº 001/2016 - 

FMEDUCA, e seus Anexos; 

 Assumir todos os encargos legais (previdenciários, trabalhistas, sociais) e judiciais e por 

todas as despesas decorrentes da execução do contrato. 

 Manter durante o prazo de vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação 

que lhe foram exigidas na licitação; 

 Fornecer e arcar com as despesas relativas ao objeto licitado; 

 Fornecer os objetos licitados dentro dos prazos estabelecidos no Edital; 
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 Emitir nota fiscal eletrônica; 

  

PARÁGRAFO ÚNICO – O responsável pela fiscalização do presente contrato deverá assegurar o 

seu fiel cumprimento, especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob pena de incorrer nas 

estabelecidas na Lei 8.666/93 e na legislação aplicável, com consequente responsabilização; 

 

CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO: A fiscalização da entrega dos materiais licitados será 

exercida por um representante do CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: Cabe a 

CONTRATADA atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do 

Contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para o CONTRATANTE, não implicando a 

atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução de responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na ocorrência desta, 

não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO: O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela 

execução dos serviços efetivamente prestados, a importância de R$ _________ 

(____________________________). 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Nos preços acima indicados estão inclusos todos os custos e despesas, 

encargos e incidências, diretos e indiretos, inclusive IPI ou ICMS, se houver incidência, não 

importando a natureza que recaiam sobre o fornecimento do objeto do presente instrumento, 

inclusive o frete, à carga e descarga, que correrão por sua conta e risco. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa com a execução do 

presente Contrato correrá no presente exercício a conta das seguintes dotações orçamentárias: 

4.4.90.52.10.00.00.00 (62/2016) 

4.4.90.52.12.00.00.00 (62/2016) 

4.4.90.52.28.00.00.00 (62/2016) 

4.4.90.52.34.00.00.00 (62/2016) 

 

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO: O pagamento pelos materiais efetivamente entregues 

será efetuado em moeda corrente nacional, através de depósito em qualquer agência da rede 

bancária, desde que vinculada ao sistema de compensação de cheques e de outros papéis do Banco 

do Brasil, a ser efetuado após apresentação da Nota Fiscal, até o trigésimo dia útil do mês 

subsequente à entrega da Nota, com o devido aceite. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A fatura emitida pela CONTRATADA deverá ser entregue na sede da 

CONTRATANTE quando da conclusão e aceitação do objeto, sendo que em caso de atraso na 

apresentação da fatura na sede da CONTRANTE, a data de vencimento será automaticamente 

postergada por prazo igual ao do atraso verificado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – REAJUSTE: Os preços indicados na cláusula sétima são fixos e 

irreajustáveis, conforme legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES: A 

CONTRATADA não poderá subcontratar totalmente ou parcialmente o objeto deste contrato, bem 

como não serão admitidos consórcios, associações, cessões ou transferência, fusão, cisão ou 

incorporação para o fornecimento dos materiais relativos a esta contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA PENALIDADE: Pelo fornecimento total ou parcial do 

objeto deste Contrato, erro, imperfeição ou ora na execução, inadimplemento e não veracidade de 

informações, garantida a prévia defesa, poderá ser aplicada a CONTRATADA, segundo a extensão 

da falta, as penalidades previstas em Lei. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – DA MULTA: As multas serão aplicadas em conformidade com os 

percentuais a seguir estabelecidos sobre o valor contratual: 

a) 1% (um por cento) ao dia por atraso na entrega dos produtos e execução do serviço;  

b) 5% (cinco por cento) por inadimplência, sendo esta última dobrável no caso de reincidência; 

c) além das multas estabelecidas, a Administração poderá recusar o fornecimento dos objetos 

licitados se a irregularidade não for sanada. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – OUTRAS PENALIDADES: Em função da natureza da infração, a 

CONTRATANTE poderá aplicar a CONTRATADA as penas de suspensão temporária do direito 

de prestar serviços e impedimento de contratar com a Administração, por prazo superior a 02 (dois) 

anos, ou de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO: O inadimplemento das Cláusulas e 

condições estabelecidas neste Contrato, por parte da CONTRATADA assegurará a 

CONTRATANTE nos termos da Seção V da lei nº 8666/93, o direito de dá-lo por rescindido, 

mediante notificação através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de 

recebimento. Fica a critério do Secretário da Administração ou AUTORIDADE superior, declarar 

rescindido o Contrato, nos termos desta Cláusula, ou aplicar a multa de que trata este Contrato. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A rescisão com fundamento em um dos incisos do artigo 78 da Lei nº 

8.666/93, poderá a critério do CONTRATANTE, ensejar a assunção imediata do objeto contratual 

bem como das instalações, equipamentos, material em face ao princípio da continuidade, art. 80 da 

Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – GARANTIA 
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A) A Proponente vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, os materiais 

que forem recusados por estar danificados, apresentando falhas ou que não estiverem de 

acordo com o disposto neste Edital e seus anexos, num prazo máximo de 02 (dois) dias úteis 

contados da solicitação por parte da Secretaria Municipal de Educação, sem qualquer ônus à 

Contratante. 

B) Entregar Certificado de Garantia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

a) A CONTRATADA não poderá divulgar ou publicar relatórios, ilustrações, entrevistas ou 

detalhes dos materiais, objeto do contrato. 

b) Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, mesmo por omissão, permitir a 

inobservância, no todo ou em parte, das cláusulas do contrato e seus anexos, tal fato não poderá 

liberar, desonerar, afetar ou prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais permanecerão 

inalteradas como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

c) A Contratada tem pleno conhecimento de todos os itens e anexos expressos no respectivo 

Pregão Presencial n. 001/2016 – FMEDUCA, a eles se obrigando como se neste estivessem 

transcritos, inclusive quanto à obrigatoriedade de manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, de acordo com o art. 55, inc. XIII, da Lei 8.666/93 com suas 

alterações; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: Para dirimir todas as questões oriundas do presente 

Contrato, é competente o Juízo da Comarca do Município de Porto Belo – SC. 

 

E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se – o presente Contrato em 03 

(três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual após lido e achado conforme, é assinado pelo 

CONTRATANTE, CONTRATADO e testemunhas. 

 

  

Bombinhas (SC), ___ de __________________ de 2016. 

PELA CONTRATANTE: 

 

                        

 

MUNICÍPIO DE BOMBINHAS 

ANA PAULA DA SILVA 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Bombinhas 
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PELA CONTRATADA: 

 

 

 

 

EMPRESA 

CNPJ 

REPRESENTANTE 

CPF 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome 

CPF 

Assinatura 

Nome 

CPF 

Assinatura 

 


